INDICAÇÃO Nº 
16
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine, junto aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias, visando a doação de uma ambulância para o Município de Getulina.

Justificativa


As ambulâncias para os municípios pequenos ou médios passaram a ser instrumentos indispensáveis e, ao mesmo tempo, meios de locomoção para os servidores que prestam serviços nos referidos postos de saúde, e também aos doentes, quando precisam ser encaminhados aos Hospitais Públicos Regionais.



O município de Getulina tem uma grande extensão territorial, possuindo, ainda, dois Distritos que também necessitam do atendimento médico local. Ocorre que a cidade de Getulina possui apenas uma ambulância, o que tem impossibilitado um atendimento médico satisfatório, gerando transtornos aos pacientes que necessitam do referido serviço.


Cabe salientar ainda, que a única instituição hospitalar do município encontra-se com certas dificuldades, impossibilitada de oferecer determinados atendimentos, o que ocasiona um número maior de pacientes a serem transportados, para o devido atendimento médico, às cidades vizinhas.      
Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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